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PORTARIA/GAB/~U N• 60h019 SÃO JOSI! DO PIAUÍ (Pf) 01 DE MARÇO DE Z019 

O PREFEITO MUNICÍPAl DE SÃO JOSt DO PIAUÍ, ESTADO DO l'IAUÍ, no uso de 
sua$ atribuições, ;,dministráveis que lhe slio conferidas per lei e de acordo cem o que 
determina il lei Org3nica Municipal: 

RESOLVE: 

ART. 111 NOMEAR, e Sf(a), MARLEIDE DE JESUS SILVA LEAL CPF: 95S.610,803·34 para 
o c;irgo em comlssilc de COORDENADORA Pl:DAGÔGICA DA. SECRETR1A MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, no regim e de 20 heras, ,nos tet"mos da Lei Munfcipal n!! 001/2017 ca; 
Prefeitura Municipal de São José: do Piauí l;;stado do Piauí. 

ART. 29 A presente portaria entra em vigor a partir da d.-tia de publicaçilo . 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Jose do Piauí - PI 

REGISTRES-SE 
PUBLIQUE-SE NO DIARIO OFICIAL DOS IMUNICIPIOS, DISPOSIÇÃO EXPRESSA NA LEI 

Orgãnlca do Munídplo. 
CUMPRA-SE. 

Preteito Municipal 

PORTA.mt,/GAB/PIIEF N• 61/2019 SÃO Jost DO PU'<UÍ (PI) 01 OE MA"ÇO OE 2019 

O PREFEITO MUNICÍPAL ,DE SÃO JOSt DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, no uso de 
suas atribuições, administráveis que lhe sllo confe~ldas por lel e d e acordo com o que 
determina a lei Orgãnlca M unicipal: 

RESOLVE: 

ART. 1"' NOMEAR, o Sr(a), GENIUZA ROCHA HIPOIJTO DE sou~ 
686.984,703-78 para o carso em comissao de COORDENADORA PEDAGÓGICA DOS 
ANOS INICIAIS DA UNIDADE ESCOLAR MUNICIPAL SEVERO EULALIO, no regime de 40 
horas, nos termos da Lei Munlclpal na 001/2017 da Pre-íeitura Muntc:lpal de São José 
do Píauf Estado de Piaul. · 

ART. 2~ A presente portaria entra em vi3or, a partir da data de publicação. 
Gabinete do Prefeito Munlc paÍI de São Jose do Piauí - PI 

REGISTRES-SE 
PUBLIQUE-SE NO DIARIO ORÇIAL DOIS MUNICIPIOS, DISPOSIÇÃO EXPRESSA NA LEI 

Orgânica do Muníciplo. · 
CUMf'RA-SE. 

~~ . ~ 
..,.......-'j~Be~e~ 

Pretelto Munlcipal 

-:.Jii ~ ~ SÃO J'G~~ ..;:;....;,:... P'~AUf 
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PORTARIA/GA8/PRllF N• 62/2019 SÃO J~ 00 PIAUÍ (F'ÍI 01 DE MARÇO DE 2019 

O PREFEITO MUNlcf PA!L OE SÃO JOSi 00 PlAUI, ESTADO DO PIAUI, no uso de 
suas atribuições, adm inistráveis que lhe são conferidas por lel e oe acorde com o que 
dete rmina a l ei Orgânica M unicipal: 

RESOLVE: 

ART. 1• NOMEAR, o Sr( a), AlESSANDRA MOURA PACHECO...s.:EE;. 27Z..091,3Z8.•64 
para o carso em comissã.o de COORDENADORA PEDAGÕGICA DOS ANOS FINAIS DA 
UNIDADE ESCOLA.R MUNICIPAL SEVERO EUlALIO, no resime de 20 ti oras, nos termo5 
d.i Lei M unicipal n~ 001/2017 da Prefeitura Municipal de Silo José do Piauí Ht.a.do de 
Plaui. 

ART. 2~ A presente portaria entra em vigor a partir da data de pubiicaçJo. 
G;,b,nete de Prefeito M unlc,p.al de São Jose do f'iauí - PI . 

REGIS'tRES-SE 
PUBLIQUE-SE NO DIARIO OFICIAL DOS MUNIO PIOS, DISPOSIÇÃO EXPRESSA NA LEI 

Orgânica do Munfclplo. 
CUMPRA-SE. 

~ ~ "1,· ~~Y- -'-
, João Bezerr · o 

PORTARIA/GAB/PREF N■ 63/2019 

Prefeito Municipa l 

Prefeitura de 
SÃO J'O~~ ~Q;. PI.A.Uf 

---···-· 1 - - ti;--
SÃO Jost 00 PIAUÍ fF'ÍI 01 DE MARÇO DE 2019 

O PREFEITO MUNICÍPAL DE SÃO JO~ DO PlAUI, ESTADO 00 ~.li/UI, no uso de 
suas atribuições, administráveis que lhe s3o confefldas por lei e ele .1cordo ç:om o que 
determina a lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

ART. 1a NOMEAR, o Sr{a), ICAUANNY DE SOUSA 511..\/A GARCIA I CPF: 
492.113.193-89 para o CafgO em oomissão de ASSISTENTE DE APOIO DO SETOR DE 
INFORMATICA nos termos da Lei Municipal nR 001/2017 da Prefeitua M unicipa l. de 
·s10 José do f'laul Estado do Piauí. · · 

ART. 211 A presente portaria entra e<TI vigor a partir da data ce publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de.SãoJose do Piaui- PI 

REGISTRES-SE 
PUBLIQUE-SE NO DIARIO OFl<;IAL DOS MUNIOP!OS, OISPOSiÇÃO E)(PRESSA NA LEI 

Orgãnica do Munldplo. 

~M;,~, <'--_~ 

~ J~ão Beiei'ª''Netô . 
Prefeito Munidp.al , 


